
251

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXIV 251

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXIV

~ MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIA.UI 

Rua DerneMII Loblo, '12.7 - Fone/Fax: (89) 3577-1176-CEP: 64.940-000 

C.N.P,J.: ,41 .534.9000/0001-04-Monte Alegre do Pilluf-PI 

E-maik camarama1720@hotmllil.com 

LBI IIUIIICIPAL 11;• 468/2019 

OOM:ZN, NOS 2Z'IUf08 DO ART. 37, Z .D& 
OOMhlluzç.lo .~ UVJ&&o <Hr'&IL 

AM14L AOS Smrsmro.s DOS 'Vlll:RBADO.RSS At 
cAlr.tR.t. .at11G'CIPAL DS IIONfS Ar.BORB DO 
l'fA.vt • .PJ', .B IM OontAS novmtM::rA& 

O ~O 8BIIBOR PRDmaTB DO PODBR LBGISLATIVO 

IIUJJIClP.&L DB 110:RTB ~RB DO Pl&trf • PI, Vereador Fé.bio Alves da Silva, 
no ueo de auaa atribuições que lhe do oonferidae em h!l e no regimento interno do 
Poder Legislativo Municipal, faz saber que a CAmara Municipal aprovou e o Prefeito 
tacitamente aanclonou a aegujnte lei: 
Art. l • Concede, noe termoa do art. 37, In.cieo X da Constituição Federal, teYieão 
geral anual aoe subaldioa doa vcreadol'éB da Câmant Municipal de Mante Akgn! do 
Piauí - PI, no perçentual de 6,80% (aeia inteíro11 e oitm.ta centéaimaa par cento), 
pa888.Ddo a vigorw oa eeguintea valores: 
! -Vereador: R$ 4.806,00 (quatro mil oitoocntoae aeia:reai11); 
n - Vereador - Presidente: R$ 6.408,00 (aeia mil quatrocento11 e oito reaí11J; 
Art. :a- A reoompoalção ora ~tipulada foi calculada tendo-ac oomo par4metto o 
lndioe Nacional de Preçoa ao Consumi.dor (IPCA-IBOE), a.cumulado noa anoe de 
2017 e 2018, resultando no percentual de 6 ,80% (&eia inteiro& e oitenta oent&imoa 
pen· cento); 
Art. 3" Os recu.n,oa neceasàrioa à execução deste ato correrão a <Xlllta de d.atação 
OI'Çàmentária própria oanaignada. em orçamento vigente; 
Art. 4° RevopnM1e toda.a u disposições em oontn\rlo; 
Art. Ir' Eata 1d en.tm em vigor na data. de sua publicação, retroagindo 11eua efeitos 
a 1º de janeiro de 2019. 

Cãmara de Vereadores de Monte Alegre do Pia.lll - PJ, em 02 de maio de 2019 . 

• 
CNAAAA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 

Rua Derner41 Lablo, 227- Fone'Fax: (89) 35TT-1176-CEP: 6'.940-000 

C.N.P.J.: ,41 .534.9000/0001-04-Monte Alt9e do ~1-PI 

E-mallt cairanuna172QOholmall.com -----------------------
ATO DB PJIOIIQU!tPi,Q r 1/2019 

"PROMULGA P~O I.EGlSI.ATIVA 
SANCIONADA TACD'.AMEH'1'& Bit VIR1VDB 00 
SILGNCIO DB &4NÇ.4:.O OU VETO, PELO PREFFJTO 
MUNICIPAL, NO 1EIOO HÂB1L PREV1STO NO ART. 
58, § 3" DA LBl oRGANICA JIUNlClPAL •. 

O PJUl:IIIIJMTB aJ.6. ·cAIIARA D& YDJMDODD DB IIOJITS AI.NU no 
PIAtrf, Eabldo do Piauí, Vereador Fé.bio Ame da Silva, no ueo de aua.a atrtbuic,õea
lepi.9, definidaa pelo art. 30, lndao XV do Regimento Intmno deéA Cll.la de Leia, 

COIIBDDRAIIDO a aprovação, pela C4mma. de Vereadoree, do projeto de Lei 
:n.• 03/2019, de autoria da Meaa DiJetDra. da C4mara Mumclpe.l de Monte Alegre 
doPlaui; 

COI8IDJl:iRODO que em 02/04/2019 foi enviada. a referida propoaíção 
JesjeJa.tiva ao Chefe do Poder ED!cutivo Municipal., atest.ando o aeu recebimento 
n.oe termos do oficio Juntado a eate ato de promwgaçlo; 

COll81JliBRAJfflO o prevfatD no art. 58, §3º da Lei 0tgAníça Mumcipal, que 
deoorrldo o pruo de quilvle cUaa, o ailfficlo do Prefeito hnportari. lllmÇAo; 

RBIOLVlk 
Alt. t• PROJIULGa a Lei Municipal n• 468/2019 oriunda do Projeto de Lei 

:n• 03/2019, de autoria da Meaa Diretora do Pode:r Legislativo M.t;.tnÍclpal de Monte 
Aqre do Piauí, Cl.tjo con.tfJO.do tu parte Integrante do praenteato de pmmulgaçto. 

Alt. 2-. Publique-flfl e regi~ae.. 

CAmara Mumdpal. de Monte de Alegre• do Piaui, em 02 de maio de 2019. 

Estado do Plaul. 
PREFEITURA1MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAU( 

C.N.P.J. 01.812.58310001•14 
A.v. JoM So&rw dll SIiva, 1'4!18 • Cen1ro- Lagoa do PIRul (PI) 

C.E.P . 64.388.0001 Fone: (086) 3259-1132 

La~ do Piauí (PI), 30 de abril de 2019. 

PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº: 0~9 
PROGIDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº Q00/l019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS DESTINADOS AO ENSINO INFA.NTn. DA RED 
:MUNIClPAL DE ENSINO DE LAGOA DO PIAut-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebreçã.o de contrato. 

Com fulcro no Art.25, I, Perecer da Assessoria Jurídica e no Parecer da. 

Comissão Permanente de Lidtação deste Mu.nicipio, Retifico e detenníno a 
contratação de empresa LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA - EPP, 

inscrlt.a no CNPJ sob o Nº 04.154.079,"0001~ para a aquisição dos citados 
materiais. O valor total será de R$ 29.329,00 (vinte e nove mil trezentos e vinte e
nove reais), conforme proposta comercial que faz parte deste processo. 

Pu.blique..se. 

Antonio Frandsoo de Oliveira Neto 
Prefeito Murudpal 

ESTADO DO PIAD1 
PRIPIITURA MUMICCPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Praça São Pedro, 69, centro· Cl!P: M.615-000 
Santana do Plau(- PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001·93 
www.santanadoplaul.pl.gov.br 

PORTARIA •• 4212019/GP, ele 02 th Maio de 2019. 

"Dbp{Je~lfO~-~-~eã 

Oldrsprrwl4mda&· 

A PllERITA MlJNICIPAL DE SANTANA DO 

PIAof,. ESTADO DO PIAtJt a Sra. Mtul4 Joll u ~ M-, DO 1IIO de 1tdbuiç,tles 

legais que lhe~ o an. 73, inciso XXXllI da Lei~ do Municlpio, 

Comlderan4o ao Chefe do Bxccuti.vo competctdl: 

decidir eo~ oomeaçOcs e CXODenlÇOet dot títularet dot cagos que compClcm • céutura 

orpuiaciODBI. da Prcfei.twa Municipal. 

RESOLVE: 

Ard&O 1", NOMEAR o Sr. JOSE JOAQUUIM 

LEAL, bn.sileiru, CPF N° 362;042. 773-91. pua exm:er o CaJBo cm Comisslo, de 

As9e&toJ T6oaico, símbolo DAS-4, daP'reteitura Municipal de Sanllna do Piauí. 

Artigo 1.0 • Bsca portaria entta cm vigor na data da sua 

publicaçlo. 

POBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA..sE. 

Gilblaele 4o Pnfelto de Sutaa 4o Plallf, Ol de MaJo de 2019. 


